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MINUTA CONTRATO Al

Origem Proces§o Licitatório n. 008ffi025,
Dispensa de Licitação -FME n. 006/2025.

FME n° L2025,

CONTRAT0   DE   EMPRESA   PARA   PRESIAÇÃO   DE   SERVIÇOS   DE   ASSESSORIA,

REFERENTE AOS  PROGRAMAS DA EDUCAÇÃO E  LANÇAMENT0  NOS SISTEMAS  DE

PRESTAÇÃO  DE CONTAS - FisIC0  E ON-LINE, VIA SISTEMA DE GESTÃO:  SOLUÇÃO

88  GESTÃO  ÁGIL -  BBAGIL  E  SISTEMA DE  GESTÃO  DE  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS -

SIGPC,    QUE    ENTRE    SI    CELEBRAM,    FUND0    MUNICIPAL    DE    EDUCAÇÃO    DO

MUNICíplo DE BREJÃO, Estado de

30.820.772/0001-30,  E  A  EMPRES

Pelo presente in§mmento públlco de conüato, na melhor foma de

uoo, inscrito no CNPJ/MF sob o n. CNpj  no

lNSCRITA  NO  CNPJ/MF  S0B  0

o, que entre si firmam, como;

a)             CONTRATÁNTE:    FllNDO    MUNICIPAL   DE    EDUCAÇÃO    D0    MUNICÍPIO    DE    BREJÃO,    Estado   de
Pemambuco,   inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  n.  CNPJ  n°  30.820.772/0001-30,  sede  na  Travessa  Capitão  Francisco
Fuftado,  n.100,  Centro,  CEP:  55.325-000  +  Brejão/PE,  E-mail:  educacao@brejao pe gov br,  neste  ato  representado
legalmente pela Secretária Muníolpal de Eduoação -Gestora  FME,  Sra,  Luana  Batista  Mariins de Barros,  brasileira,
casacla,  inscrito no CPF/MF sob o n° 013."."-30, e na Cl-RG sob o n° 6.****.19 -SDS/PE,  residente e domiciliado na
Fazenda Baka da Lama,  n.12-PR, Santa Rfta+ nesta cidacie de Brejão -PE, e, do outro lado;

b)             Doravante denominada como ooNTRATADA: A
sede na Rua/Av

inscrita no CNPJ/MF sob
n._ Balrro:_ Cidade:LUF_,

CEP.:_  neste  aio  representado  legalmente  pelo  o  Sr(a)                ,  brasileiro(a),  in§crito  no  CPF/MF  sob  o  n.
e    no    Cl/RG    sob    o    n.               Sxx/xx,     resldente    e    domiciliado    na    Rua/Av               ,     n._' Cidade_UF_

Tem justo e acordado o presente instrumen!o, proveniente da Dispensa de Licitação, e em observância às disposições
da Lei  n.  14.133, de 01.04.2021, e ciemais legislações aplioáveis,  resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente da
Dispensa de Licítação, sujeitando-se, as par[es, às suas normas e às Clâusulas e condições a seguir pactuada§:

1 a.            CLÁUSULA-PRIMÉIRA -DA FUNDAM-ENTACÃ0

1.1.          O presente contrato tem como referência os seguintes normativos: Art. 75,  lI,  c/c com o § 3°,  da Lei Federal n°
14.133,  de  1° de  abril  de 2021;  Leis  Complementares  n°  123,  de  14 de dezembro  de 2006;  147,  de 07  de  agosto  de
2014;  Lei  Federal  n° 12.846,  de 01  de agos{o de 2013;  Decreto  Federal  n° 8.538,  de 06  de  outubro  de 2015;  Decreto
Federal atualiza os valores estabelecidos na Lei de Licitações e Contratos (Decreto n°  12 343,  de 30.12 2024);  Decreto
Municipal  n°  04,  de  04  de janeiro  de  2024,  e  legislação  peninente  e  consideradas  as  alterações  posteriores  das
referidas nomas.

2`&.   -          CLÁUSULÁSE_6U-NDA-_bQ  9_BJEfo-Art:92,  I_e-_I_l  da-L_éi_h.  [4±193/2_92_1±    _  __      __   ___   _         _

1.1.          Constitui  objeto  do  contrato  a  contratação  de  pe§soa  Jurífica  para  prestação  de  serviços  de  Assessoria,

;::::emnie,ae®G:%:g:iuçdãa.EBdÉcâ:ãs:ã:hag|,ç:EànÁ%|nLoâ%ii:t,:Tâs,deeGP::iã:çi:g:®C,oan¢üâáeFàs;cnoú39né|ànÊóíi:
Organização de Documentação das Prestações de Contas do Fundo Municipal de Educação de Brejão -PE.

1.2.          A  execução  do  presente  Contrato  é  pessoal  e  revefte-se  de  caracterísü.ca  "/.níu/.Ú. personae",  e assim,  não
admite a sua transferência a terceiros de qualquer direito, beneficio ou interesse.

Travessa Capltão Francisco Furtado, SnQ -Centro  |  55.325-000, Brejãci-PE
Tel.:  (87)  3789-1210                    E-mail:  eihit`tit`,tu>(«\lti tiitio  pe  gtu'.t3r            Sítio:  \i\.ww.ltreic`o  iit`,go\'.lir
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1.3.         Os  serviços  deverão  ser  prestados  de  acordo  com  as  condlções  expressas  neste  instíumento,  proposta
apresentada,   Dispensa  de   Licitação  e  instruções  da  Conbatante,   documentos   esses  que  ficam  fazendo  partes
integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

DO VALOR 133/2Ó21,

3.1.         O valor adjudicado para o referido contrato é de RS O,00 L_), sendo, os pagamentos serão efetuados
mensalmente, através de recursos de Ú.ansferência de Convênio, Próprio ou Emenda Parlamentar e de rendimentos de
aplicação,  acompanhado da Nota  Fiscal ou  Fatura,  e será efetuado no prazo máximo em até 30  (tinta) djas,  após o
recebimento dos documentos, devidamente atestado pelo responsável pela fiscalização, se nenhuma irregularidade for
constatada. confome disponíbilidade financeira do Ente Municipal e liberação do recurso pactuado, a seguir:

Í

DESCRIÇÃO DO 0BJETO:
Contratação  de   Pessoa  Jurífica  para   Prestação  de Semços .de  Assessoria,   referente  aos   Programas  da
Educação  e  Lançamento  nos  Sistemas  de  Prestação  de  Contas -  F sico  e  On-Line,  via  Sistema  de  Gestão:
Solução  88  Gestão  Ágil  -  BBAGIL e  Sistema de Gestão de Prestaçao de Contas - SIGPC,  e Organização de
Documentatio da§ Prestacões de Contas do Fundo Mun icipal de Educacão de Breião - PE.

Ente Municipal / Unidade UND QTDE VALOR MÊS RS TOTAL RS
Admlnlstratíva MEDIDA (Q) WM) T=(Q x VM)

01 Fundo    Muníclpal    de    Educação    -SME/FME.
MESES 12, R$ 0,00 RS O,00

3.2.          Nele estando  incluídos todos e quai§quer encargos  inerentes à  prestação dos serviços do  objeto,  tais como:
tributos,  impostos,  custos de úanspoTtes,  encargos sociais, trabalhbtas,  previdencíários, fiscais e comerciais, seguro,
despesas de administração, luoro e oums que, direta e indiretamente, incidam sobre o perfeito e integral cumprimento
do objeto da conúatação.

3.3.          Os  serviços  deverão  ser  iniciados  dentro  do  prazo  estabelecido  pela  municipalidade,  contados  a  parijr  da
emissão da Ordem de Execução dos Serviços.

48.          -ÇLÁUSU_LA_QUARTA_=_DAVINCULAÇÃOAO EDITAL

4.1.          O presente contrato está vincuíado em todos os seus termo§, independentemente de transcrição:

4.1.1.       O Termo de Referêncía e/ou projeto Básico;

4.1.2.       Edital de Licitação, quando houver;

4.1.3.      A proposta do contratado;

4.1.4.      Eventuais anexos dos documentos acostados aos autos.

58.            ÓLÁÜSÜ-LA-QUINTA-DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CO-NTRATO -Art. 105, da Lei n.14.133#021.

5.1.         O presente instrumento terá vigência de lo (dez) meses a pariir da data de sua assinatura do contrato, para
assegurar a continuidade e qualiclade dos serviços conúatados,  podendo a Administração Pública,  prorroga a vigência
clo contrato por iguais e sucessivos periodos nos temos do art.105 e 107 da Lei Federal n.14.133/2021.

5.2.          Nesse  ponto,  quadra  salientar  que  o  fundamental  é delinear  adequadamente  os  contornos  da  aplicação  do
conteúdo  da  noma  de  caráter  excepcional   contjda  no   art.   107,   da   Lei   Fecleral   n.   14.
contratações  não  adstritas  à  vigêncía  dos  crédjtos  orçamentários,  desde  que  haja
Pública. Nesse sentido, busca a interpretação adequada da norma, para que ela cumpra
sígnffica  inseri-la  enü.e  dois  extremos   possweis:   0   da   ln{erpretação   resbita   (líteraD  e

(excesswamente  liberal).  Assim,  o  deteminante  para  o  estabelecímento  de  um  prazo  co
sempre a existência de vanftem para a Administração, o que deverá estar adequadamente
do  ato  admínistrawo.  Em  outras  palavías,  a  norma  confere  à  Administração  a  possibiljd
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diferenciados - no máximo estabelecido, na contratação de serviços de forma continuada, notadamente para que sejam
alcançados resultados mais eficientes e a um menor custo para a Adminístração.

5.3.         A  prorrogação  de  que  traia  este  item  é  considerada  ao  ateste,  pela  autoridade  competente,  de  que  as
condições e os preços pemanecem vantajosa para a Admini§tração, pemitiqa a negociação com o conúatado.

5.4.          A prorrogação de contrato deverá ser promovida medjante celebração de fiémo Aditi.vo.

6.1`         As despesas decorrentes daexécução do presente contrato.serão,cus[eadas com os recursos consignadas na
Lei Orçamentária Municipal do Exeroíoio Financeiro, conforme rubrica ofçahentária abako especificada:

Unidade Orçamentária 24 Secretaria de Edücação

Projeto/Atividade 12.122,1201.2027 Sec.   Educ   -Educação, ManutQnção   das   AtMdades   da   Secretaria   de

Projeto/Atividade 12.361.1201.2050 QSE - Ousteio e Despesas Vnculadas ao SE
Class ficação Econôm Ca 3.3.90.36.00 Outros Sewiços de lérc ros - Pessoa Fis Ca

Class ficação Econôm Ca 3.3.90.39.00 Ouüos Senííços de Ter ros - Pessoa Jur dica

6.2.          A dotação relati.va aos exerçícios finanoeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, medíante Apostilamento.

7a.   CLÃUSULA SÉTrMA -DO REGIME DE EXECUçÃO E GESTÃO
n.14.133J2021

92' lv' W e

7.1.         O regime de execuçãodeste contrato será execução indireta.

7.2.          Os  serviços  previstos  serão  executados  de  acordo  oom  as  especificações  e  quantitativos,  constarites  dos
documentos,  independentemente de suas transcriçõe§ totais  ou parciais  e deverão ser rigorosamente obedecidos  na
apresentação da documentação e elaboíação das propostas.

7.3.          O regime de execução contíatual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e conc!ições de
conolusão,  entregam,  observação  e  recebímento  do  objeto  constam  no  Termo  de  Referência/Projeto  Bã§ico,  edital
anexo a este Conüato.

7.4.          Com  a  finalidacle  de  estabelecer  os  díreitos  e  obrigações  das  par!es,  tudo  de  acordo  com  a  Lei  Federal  n.
14.133, de 1°.04.2021, e demais normas aplicadas à espécie.

8a.           CLÁUS-ULAol1"A-DO LÕCAL DE ENTREGA DO BEM

8.1.          Os bens e serviços serão enüegues conforme abaixo:

8.1.1.     Local  Dara  Prestacão dos Senricos:  0  local  de  execução  dos  sen/iços  está  previsto  a  realização  de
vriitas técnica periódicas, à sede da Secretaria Municipal de Educação/FM, e na Sede da empresa.

8.12.     0  atendimento  deverá  ser  dbponmizado  através  de  sktema  de  plantão  telefônioo,  E.mail,  vb
"Chat" nos aplicativos: vü Skype, vk} lnstagram, vía Télegram, vía Whatsapp, por vídeo chamada, por video

cúnférêncÉ ou vLa atendimento presencbl, clebates "on-line" e stmilares,

8.1.3.      Prazo  de  Entreaa:  0  prazo concedm para  os seníiços  assessoria  referente  às prestações  de  contas será
mensal, conforme estabelecido pelos Órgãos cedentes e fiscalizadores das Prestações de Contas.

Travessa Capitão Francisco Furtado, Sn9 -Centro  |  55.325-000, Brejão-PE
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9.1.          O  presente objeto  não  poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência,  no todo ou  em  parte,
salvo,   atendendo   os   reciuisitos   do   an.   122,   parágrafos,   da   Lei
vantajosidade para o municípío, medianie autorização competente.

n.    14.133/2021

9.2.          Em  qiialquer hipótese de subcontratação,  permanece  a  respor
execução contratual,  cabendo-lhe  realizar a supervisão  e coordenação
responder perante o  contratante  pelo  rigoroso  cumprimento das obri
subcontratação.

9.3.          A subcontratação  depencle de autorização prévia do coniratan
cumpre os requisjtos da qualifioação técn[ca necessários para a exéc

9.4.          Uma  vez  aprovado  o  llmite  da  subcontffitação,   confom
autorizada por despacho da aütoridade compe{ente, com am

9.5.          O  contrato  de  subcontratação  contendo  a  previ
referentes à parcela objeto da subcontratação e a ressalva

havendo  jiistificativa   aceita   e

ntegral  do  contratado  pela  perfeita
des do subcontratado,  bem  como,

corresponclentes ao  objeto da

m' inc;umbe  avaliar se o subcontratado
do.Objeto.

érios  da  Contratante  deverá  a  mesmo  ser
;ula contratual autorizativa da providência.

pagamento  direto  ao  subcontratado,  dos  valores
expressa de que o pagamento direto não  afeta a disciplina

jurídica da subcontra[ação,  confome erigida  no ari. 67j  § 9°,  da Lei  n.14,133/2021,  e reiterando-se  que  o Contratado
priricipal permanece responsável pela cumpn.mento de suas obrigações contratuais e legais peranie a CONTRATANTE,
limitando-se  a  referida  disposição  ao  aspecto  financeiro  do  contrato,  estritamente  nos  limites  e  para  os  fins  da
su bcontratação autorizacla.

9.5.1.      0    contratado   apresentarâ   à   Administração   documentação   que   comprove   a   capacidade   técnica   do
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

9.6.          É vedada a subcontratação de  pessoa fí§ioa ou jun'díca,  se aquela ou os dírigentes desta mantiveram vínculo
de  natureza técnica, comercial,  financeira,  trabalhista ou  cMl  com  dirigente  do Órgão ou  entidade  contratante ou  com
agente públíco que desempenhe função na conüatação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,  ou se deles
forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

DO nl

10.1.       DOPREçO-Ari.92,V.

10.1,1.    O valor global da contratação é de  RS                                          (               );

10.1.2.    No  valor acima estão  incluídas  todas as  despesas  ordinárias cliretas  e  indiretas decorrentes  da  execução do
objeto,  inclusíve tributos e/ou impostos,  encaüos sociais,  Úabalhistas,  previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto cla contratação.

10.1.3.    0  valor  global  acima,  de  foma  que  os  pagamentos  devidos  ao  contratado  dependerão  da  execução  dos
seTviço§ efetivamente realizados ,

lo.2.       DAFORMADE PAGAMENTo-Ari.92,v.

10.2.1.    0  pagamento  será  efetuado  através  de  Ordem  Bancário  -08  ou  Ordem  de  Pagamento  -ORPAG,  ou
Transferência  Eletrônica - TE  ou  Pagamento  lnstantâneo - Pk,  para crédito  em:  Banco, Agência  Bancária  e  a Conta
Corrente ou Poupança na qual deve ser depositado, indicado em nome Conúatado.

10.2.2.    Será considerada  clata  do pagamento o dia  em  que con§tar como
de Pagamenio -ORPAG, ou Transferência Eletrônica -TE ou Pagamento lnstan
Contratada.

Travessa Capitão Francisco Furtado, Sn9 -Centro  |  55.325-00
Tel.:  (87)  3789-1210                   E-mail:  educcicao@[H`eiao.itc`.gtjv.l)r       .    Sítio:

CNP|: 30.820.772/00001-30

ou  Ordem

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20250908163640.pdf

assinado por: idU
ser 433



-ÜzÍÉ=
ÊEÃüÃõ

GOVERNO    DO    POVO

1o.3.       DopRAzoDE PAGAMENTo-Ari.92,v.

10.3.1.    Os  pagamentos  serão  efetuados  em  até  30  (trinta)  dias  coridos,  apôs  s  apresentação  da  Nota  Fiscal  ou
Fatura,  referente aos serviços  efetivamente executados  e será feito mensal  realizaclas  pela  Secretaria de  Educação,

podendo haver variações nos quam.tativos apresentados na proposta, para'mais ou para menos,  obedecendo sempre
aos preços unitários apresentados na pioposta da CONTRAIADA e desde
de assessoria.

10.4.       DACONDlçÃO DE PAGAMENTO-Ait.92,y.

10.4.1.    0 pagamento será efetuado referente aos serviços efetivamente e

com os respecwos serviços

do, contados a pamr da apresentação
da nota fiscal ou fatura no protooolo na Secreiaria de Finanças da Contiatante, desde que a mesma esteja devidamente
atestada pela área requisitante ou pode sewidor designado pelo gestor, após análise e conferência clas e§pecificações.

10.4.2.    A  emissão  da  Nota  Fiscal  ou  Fatura  e  Boletim  de  medição  será  precedido  do  recebímento  do  objeto  da
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Term.o de Referência/Projeto Bá§ico.

10.4.3.    Para fins de liquidação, o sebr competente cleverá verificar se a riota fiscal ou instrumento de cobrança -Nota
Fiscal  ou  Fatura  ou  equivalente  apresentaclo  expressa  os  elementos  necessários  e  essencjais  do  documento,  tais
Como:

a.              Nota  Fiscal  Eletrônica origlnal da contratada devidamente atestada por servidor designado pela secretaria do
Comatante;

b.            Atesto do setor competente;

c.              O prazo de validade;

d.             A data da emissão;

e.             Os dados do contrato e do óüão contratante;

f.               O período respecti.vo de execução do contrato;

g.              O valor a pagar;

h.              Eventual destaque do valor de retenções ffibutárias cabíveis;

i                O prazo de validade das cem.dões de regularidade da contratada.

10.4.4.    Havendo erro na apresentação da Nota FÍscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquiclação da despesa, o

pagamento ficará sobestado até que o contrataclo providencie as medidas saneadoras.  Nessa "pótese,  o prazo para
pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da  regularização  cla  situação,  não  acarretando  qualquer  Ônus  par  o
Conmtante.

10.4.5.    0   Conüatante   remunerarã  a   Contratada,   pelos  serviços   efetivamente  executados,   confome  os  preços
integrantes da proposta aprovada.

10.4.6.    Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  Conúatada  não  tenha  concorriclo  de  alguma
forma para tanto, fica cowencionado que o reajuste de preços poderá ser utilizado na presente contratação, descle que
seja observado o inten.egno minimo de 01  (um) ano da data-limite para apresentação do preço base.

10.4.7.    Fica o  Contratado  obrigado  a  apresentar memória  de  cálculo  referente  ao  reajustamen{o  de  preços  do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

10.4.8.    Caso  o(s)  Índice(s)  estabelecido(s)  para  reajustamento  venha(m)  a  ser  extinto(s)  ou  de  qualquer forma  não

possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)  adotado(s),  em  substituição,  o(s)  que  vjer(em)  a  ser  determinado(s)  pela
legislação en{ão em vigor.

Travessa Capitão Francisco Furtado, Sng -Centro |  55.325-000, Brejão.PE
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10.4.9.    Na  ausência   cle   previsão   legal   quanto  ao   indice   substituto,   as   partes  elegerão  novo   indice   oficial,   para
reajiistamento do preço do valor remanescente, por meio de temo adiwo.

10.4.10` 0§ valores contratados poderão ser reajustados, tendo como limite máxjmo a variação acumulada dos últjmos
data  base vinculada à data do

Administração,  devendo  ser observado  o  interregno  mínimo  de  um  ano  (A
Índice que venha a substituí-lo.

orçamento estimado  pela

§  7o,  da  Lei  14.133/2021),  ou  outro

10.4.11. A aúialização financeira  prevista  nesta  condição  será  incluída na  Nota`FÍscal/Fatura  do  mês  seguinte  ao  da

ocorrência.

10.4.12. A  nota  fiscal  ou  fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompan a  da  comprovação  da  regularidade  fiscal,
constatada por meio cle consiilta on-Iine de acesso ao referido sistema,, medíahte consulta aos sítios eletrônicos oficiais
ou à documentação mencionada no aít. 67, da Lei n° 14.133/2021,

10.4.13. Prevjamente à emissão de nota de empenho e a cada Pa

Para:

a.             Vefflcar a manutenção das condições de habmtaç

ento, a Administração deverá realizar a consulta

b.              ldentificação possível razâo que impeça a parütipação em licitação, no âmbito do órgão ou  entidade, proibição
de contratar com o Poder Público, bem como ocorréncias impeditivas indiretas;

10`4.14. Constatando-se.  a  situação  de  jrregularidade  do  contrataclo,  §erá  providenciada  sua  notificação,  por  escrito,

para que, no prazo do TR, regularize sua situação ou, no me§mo prazo, apresente sua defesa.

10.4.15. 0 prazo acima poderá ser proríogado uma vez, por ígual período, a critério do Contiatante.

10.4.16. Não havendo regularizaçâo ou sendo a defesa considerada improcedente, o conüatante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela flscalização da regularidade fisca] quanto à inadimplência do contratado, bem como, quanio à
exístêricia de pagamento a ser efetuado, para que sej.am acionados os meios periinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus crédiios.

10.4.17.  Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar a§  medidas  necessárias  à  rescisão  contramal  nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao conftatado a ampla defesa.

10.4.18. Havendo a efétiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até qiie se devida pela
rescisão do con{rato, caso o contra{ado não regularize sua situação junto aos Órgãos,

10.4.19. Quando do pagamento, serà efetuada a retenção tributária prevista na legislaçâo aplicável.

10.4.20.  lndependentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha/proposta,  no  pagamento  serão  retidos  na
fonte os percentuais estabelecidos na legíslação vigente.

10.4.21. A  Contratada,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  deverá  manter  todas  as  condições  de  habilitação  e

qualificação exigidas na licitação.

118. PRIMEIRA-D0 REAJUSTE -Art

11.1.        Os  preços  inicialmente  contratados  são  fixos  e  irreajustáveis  no  prazo  de  um  (01)  ano  contado  cla  data  do
orçamento estimaclo, conforme datado, devidamente acostado aos autos.

11.2,        Após  o  interregno  de  um  (01)  ano,  e  independentemente de  pedido  doContrataclo,
reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo  Conüatante,  tendo  como limite  máximo  a variaç
meses  do  Índice  lpcA  (indice  Nacional  de  Preços),  com  data  base  vinculada  à  data  d
Administração,   mediante  casos,  exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e
anualidade, devenclo ser observado o Art. 25, § 7°, da Lei 14.133/2021, ou outro indice qu
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11.3.        No caso de atraso ou não divulgação do(s)  indice(s) de reajustamento,  o conti.atante pagará ao  contratado a
imporiância   calculada   pela   última   variação   conhecicla,   liquidando   a   diferença   corresporidente   tão   logo   seja(m)
diviilgado(s) o(s) Índíce(s) definiwo(s).

11.4.        Nas aferições finajs, o(s) Índice(s) utilizado(s) para o reajuste será(ão),'obrigatoriamente, o(s) definítivo(s).

11.5.        Caso  o  indice  estabelecido  para  o  reajusta  venha  a  §er  extinto  ou  de  qqalquer forma  não  possa  ser  mals
utilízado, será adotado, em §ubstiiuição, o que vier a ser deteminado pela legisía.ção então em vigor.

11.6.        0   reajustamento  será  precedldo  de  requerimento  formal   da  cohtratada,   protocolado  durante   a  vigência
conüa{ual e respeitada a anualidade.

11.7.        Eventual  reequilibrio  econômioo-finanoeiro  deverá  ser  acompanhado  de  comprovação  da  superveniência  do
fato  imprevisível  ou  previsível,  porém  de  coÍ`sequências  incalculâveis,  bem  como  de  demonstração  analitica  de  seu
impacto nos autos custos do contrato, e, caso aprovada, deverá ser formalizada por meio de adiantamento ao contrato.

11.8.        Na  ausência  de  previsão  legal  quanto  ao  indice  subçtituto,  as  partes  elegerão  novo  Índice  oficial,   para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

11.9.        O reajuste será realizado porApostilamento ou TermoAdltivo.

12a.          CLÁÜSULA DÉCIMÀ SEGUNDA L BÀS 0BRIGAÇÕES DO CONTRATANT-E ---Àh. 92, X, Xl e xIV, da Le]  n.
14.133/2021,

12.1.        SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

12,1.1.    0  regíme jurídico que rege este Contrato confere ao Conütante as prerrogawas constantes do an.104,  da
Lei n.  14.133/2021, as quais são reoonhecidas pela Con{ratada.

12.1.2.    Exigir o cumprimento  de todas  as  obrigações  assumidas  pelo  Contratado.  de acordo  com  o  contrato  e seus
anexos;

12.1.3.    Receber o objeto no prazo e condições esíabelecidas no Temo de Referência ou Projeto Básico;

12.1.4.    Notfficar  o  Comatado,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou  Íncorreções  verificadas  no  objeto  fornecido  ou
serviço prestado, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

12,1,5.    Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado;

12.1.6.    Efe"ar o pagamento ao conúatado do valor coríespondente ao fomecimento ou seMços prestados do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

12.1.7.    Aplicar  ao  Contratado  do  às  sanções  motivadas  pela  inexecução  total  ou  parcial  do  Conúato,  conforme

prevjstas na lei e neste Ccintiato;

12.1.8,    Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Conmto,   ressalvados   os   requerimentos   manifestamenie   imperijnentes,   meramente   protelatórios   ou   de   nenhum
interesse para a boa execução do ajuste;

12.1.9.    Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de trin{a (30) dias para decidir, admitida a

prorrogação motivada por igual perlodo;

12.1.10. Notfficar  os  emitentes  das  garanüas,  quando  for  o  caso,  quanto  ao  jnício  de  processo  admínistrativo  para
apuração de descumprimento de clàusulas conira{uals;

12.1.11. Proporcionar  todas  as  facilidades  para  que  a  contratada  pos§a  desempenhar  seus  üabalhos  demo  das
nomas deste Temo cle Referência ou Projeto Básico;

12.1.12.  Paralisar ou suspender a qualquer tempo,  à execução do fomecimento ou dos servíços,  de forma parcial e/ou
total, sempre que hoiiver descumprimento das nomas preestabelecidas no instrumento contratual;
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12.1.13. A Administação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Conúatado com terceiros, ainda

que vinculados à execução do contiato,  bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

TERCEIRA-DAS
14.133/2021.

131,        SÃOOBRIGAÇÕESDACONTRATADA,

DA

13.1.1.  A  Contratada  deve   cumprir  todas  as   obrigações  constan

-Art. 92, XIV, Xvl  e XV]l, da Le! n.

Contrato  e  de  §eus  anexos,
assumindo  como  exclusividade  seus  os  riscos  e  as  despesas decomentes  da  boa  e  perfei{a  execução  do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;

13.1.1.1,                Atender às determinações  regulares iscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (ar.137,  11) e prestar todo esclarecimento ou infomação por eles §olicitados;

13.1.1.2.               Comunjcar ao  contratante.  no  prazo  máximo  de vinte e  quatro  (24)  horas  que  anteceder a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimenlo do Prazo previsto, com a devida comprovação;

13.1.1.3.               Elaborar de  projetos  de  lei, decretos.  poharías e outros  atos,  minutas  de  convênio,  contrato
de repasse e assemelhados, quando sollci{ado;  lnformações administrativas para o Controle lntemo e Órgãos
de Fiscalização, na demonsíração de correção quanto as §uas pràticas admínistrativas,; Atos administrativos
voltados  a  correção  de falhas  administrativas  identificadas  pelo  Controle  lntemo  e  Órgãos  de  FÍscalização,
relacionadas  aos  servídores  da  administração  pú"ca;  Atos  adminis{rativos  necessàrios  a  formalização  de
contratações de pes§oal com o serviço públioo muniçípal, A{os administrativos em geral, quando solici{ado`

13,1,1.4.                Disponibílizar  tempo  integral  de  assessoria  e  consu[toria  jurldica  em  suas  instalações,  ou

seja,  na  sua sede,  sem  limite  de quantidade para  realização de consultas  a  serem feitas  por servldores  do
município,  decomentes  de  dúvidas  suscitadas  em  face  de fatos  §upervenientes,  devendo  toda  e  qualquer
orientação  ser  dada  de  forma  formal,   preferencialmente  no  fomato  de  "parecer  jurldico",  somente  por

profissionais devidamente habilitados.

13.1,1.5.               Disponibilizar   na   prestação   dos   §ervíços   de   assessoria   juridicas   somente   profissionais
devidamente habilitados  no seguimento,  envo]vendo ârea de alta  indagação em  Direito Público e será objeto
de visita ";n /oco" (sede do município), avocando para si todas as despesas deoorrentes, tais como: custo com
mão  de  obra,   transporte,   alimentação  e  hospedagem,  ficando  o  municipio  isento  de  qualqiier  despesa
adicional.

13.1.1.6.               Assessoíia  e  consultoria  em  todos  os  serviços  técnicos  acima  específicados,  desde  a  sua
confecção  até  sua  aprecjação final  pelos  Órgãos  competentes,  devendo fazer seu  acompanhamento até  o
último recurso cabível nos devidos Órgãos,  de acordo com a documentação apresentada pelo contratante em
tempo hábil;

13.1.1.7.               Todos  os   materiais   de   consumo,   equipamentos   e  outros   que  se  fizerem   necessário§   à

prestação laboral, quando esta se realizar exclusivamente na sede da contratada, tais como impressos, tintas,
computador etc.

13.1.1.8.               Disponibilização  de  técnicos  capacitados   para  supervisão  do§   tr
audiências públicas em cumprimento a lei.

13.1.1.9.               Entregar os serviço§ contratados, em estrita observância a sua pr
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13,1.1.10.             Assumir  inteira   responsabilidade  por  todas  as  despesas  diretas,   indiretas   e  cMs   com   a
realização dos serviços.

13.1.1.11.             Assumir total  responsabilidade por qualquer dano pessoal  ou  material que seus empregados
venham  a  causar  ao  patrimônio  da  Contratante  ou  a  terceiros,  bem  coho,  ausência  de  acompanhamento
efetivo das ações ajuizadas e demais atos pertlnentes ao objeto da presente inexigibilldade.

13.1.1.12.             Manter durante a  execução  do contrato,  em  compatibili¢ade  com  as  obrigações  assumidas,
todas as condições de habílitação e quantificação exigidas na nom de licit?ções,

13.1.1.13.             Responsabilizar-se por todos  os  ônus  e obrigações  concementes  à  legislação fiscal,  social,
tributária  e  trabalhlsta  de  seus  empregados,  bem  como  por todas  as despesas  decorrentes  de  eventuais
trabalhos  notumos,  e  ainda  por todos  os  danos  e  prejuizos  que,  a  qualquer título,  causar  a  terceiros,  em
virtude da execução dos serviços a seu cargo, respondendo por sí é por seus sucessores.

13.1,1.14.             Comunicar à secretaria Municipal deAdministração,  por escrito e no prazo de 48 (quarenta e
oito)   horas,   quaísquer  aiterações  ou   acontecimentoé   Óor  motivo  supen/eniente,   que   impeçam,   mesmo
temporariamente,   a  Contratada   de  cumprir  seus  deveres  e   responsabilidades   relativas   à  execução  do
Contrato, total ou parcía[mente`

13.1,1.15.            Arcar  com  todas  as  despesas  de  deslooamento  da  sede  da  Contratada  até  a  sede  da
Contratante, das despesas de hospedagem quando da pemanência no Municipio.

13.1.1.16.             Permitir    e    faoilitar    a    lnspeção    pela    Fiscalização,     inclusive    prestar    infomações    e
esclarecimentos quando solicítados, sobre quaisquer procedimentos atinentes à execução dos serviços.

13.1.1.17.            Garantir durante a execução a  proteção e a conservação dos serviços executados,  até o seu
recebimento definiwo,

13.1.1.18.            A  CONTRATADA  se   compromete   com   a   manutenção   da   privacjdade   das   informações
constantes  no  cadastro e  da  segurança  da  CONTRATANTE,  razão  pela  qual  é  expressamente  proibida  a
informação dos dados cadastrais da CONTRATANTE para terceiros, exceto quando estas lnformações forem
necessárias para o processo ou para par[icipação em promoções que a CONTRATANTE tenha solicjtado.

13,1.1.19.             Fica  vedado  ao  Contratado  Ceder  ou  transferir  o§  direitos  e  obrigações  deste  contrato  a
terceiros, salvo consentimento prévio, e por escrito da Contratante.

13.1.1.20.            Se, durante a vigência deste contrato, a empresa a ser contratada vier a tomar conhecimento
e/ou  receber infomações  concernentes  a  segredo  de justiça  ou  administrativa  ideías  patenteáveís  ou  não,
bem   como  quaisquer  outras   informações   de   natureza  confidencial  tí{ulada   pela   Prefeitura  Municipal   de
Brejão/PE,  obriga-se  por si,  pelos  pariicipantes  diretos  e  indiretos  de seu  capital,  empresas  controladas  ou
coligadas,    seus    aclministradores,    prepostos,    empregados    e/ou    quaisquer   outras    pessoas    sob    sua
responsabilidade (direta ou indireta), a mantê-las em absoluto sigilo,

13.1.1.21.             Compromete-se,  ainda,  a  não fazer uso dessas  infomiações  para  quaisquer fins que  não os

previstos neste TR, sendo-lhe vedado, durante a vigência deste Contrato e nos 10 (dez) anos imediatamente
subsequentes,  revelarem essas informações a terceiros, em qualquer hipóte§e, a menos que expressamente
autorizado  pela  Prefeitura  Municipal  de  Brejão/PE. As  dísposições  contidas  neste  item  deverão  pemanecer
em vigor, sendo existentes, váljdas e eficazes,  me§mo após o decurso do prazo da vigência do Contra{o.
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13.1.1.22.            A  empresa  a  §er  contratada,  ao  assinar  o  Contrato,  estarà  expressando  concordância  e
admtirá  que  o  desciimprimento  do  sigilo  ora  pactuado  acarrete  prejuízo  à  Prefeitura  Municipal  de  Brejão,
ficando a primeira obrigada a reparã-los em hipótese de sua violação.

13.1.1.23.             Reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir ou  substituir,

no  prazo  fixaclo  pelo fiscal  do  contrato,  os  serviços  nos  quais  se
resultantes da execução ou dos materiais empregado§;

13.1.1.24.            O contratado deverá entregar ao setor respons
entrega da nota fiscal, os seguintes documentos:

sua§  expensas,  no toül ou em parte,
vlcios,  defeitos  ou  incorreções

ização do contrato,  quando da

a)            Certidão conjunta relativa aos Tributos Federais e à DMda Ativa da união;

Certidão de Regularidade do FGTS-CRF;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, e,

Cer[idões que comprovem a regulan'dade perante a Fazenda Municipal e Estadual.

13.1,1.25,            Paralísar,   por   detemnação   da   Contratante,   qualquer   atividade   que   não   esteja   sendo
executada  de  acordo  com  a  boa  técníca  ou  que  ponha  em  rísco  a  segurança  de  pessoas  ou  bens  de
terceiros;

13.1.1.26.            Prestar todo esclarecimento ou informação soljcitada pelo contratante ou por seus prepostos,
bem como aos documentos relativos à execução dos serviços;

13.1.1.27.            Guardar  súilo   sobre  todas  as   informações  obtidas   em   decorrência   do  cumprimento  do
conftato;

13.1.1.28.            Arcar com o ônus decorrente de eventual equ(voco no dimensionamento dos quantitativos de
sua  proposta,   lnclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  c!e  fatore§  futuros  e  incertos,  devendo
complementá-los,  caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório  para o atendimento do
objeto da contíatação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados na Lei n.14.133/2021 ;

13,1.1.29.            Quando,  sob qualquer justificativa,  se fizer necessária alguma alteração nas  especificações,
substituição de  algum  material  por  seu  equivalente  ou  qualquer  outra  alteração,  deverá  ser  apresentada
solicitação  e§crita  à  fiscalização,  minuciosamente  justificada.  As  solicitações  deverão  ser feitas  em  tempo
hábil para que não prejiidiquem o andamento do(s) serviço(s) e não darãci causa a possiveis prorrogações de

Prazos;

13.1,1.30.             Re§ponsabilizar-se pela estabilidade, qualidade, correção e segurança dos serviços;

13.1.1.31.             Re§peitar as normas e procedimentos de controle interno do contratante,  inclusive de acesso
às suas dependências;

13.1.1.32.             Prestar  toda  a  assistência  técnica  e  administrativa  necessárias   para   imprimir  andamento
conveniente aos trabalhos com perfeita execução e completo acabamento dos serviço§.

13.1.1.33.              Não permitir a  utilização de qiialquer trabalho do menor de dezesseis (16)
de aprendiz para os maiores de quatorze (14) ano§, nem permítir a uti.lização do trabalho do
em trabalho noturno, perigóso e insalubre;

13.1.1.34.               Desünação con.eta das embalagens dos produtos que contenha quimicos,
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13.1.1.35.               0   Contratado  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  deste  Contrato  e  de  seus  anexos,
assumindo  como  exclu§ivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  da  boa  e  perfeita  execução  do  objeto,
observando, ainda, as obrigações;

13.1.1.36.                Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do ob
Consumidor (Lei  n° 8.078, de 1990).

13.1.1.37.                Comunicar ao  contratante,  no  prazo  máximo  de  24  (vínt

e acordo com o Código de Defesa do

horas  que  antecede  a  data  cla
entrega, os motivos que impossibiiitem o cumprim'ento do prazo previ§to; çom a déviaa'comprovàção,

13.1.1.38.                Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dímensiónamento  dos  quantitativos  de  sua

proposta,  inclusive  quanto aos custos variáveis  decorrentes  de fatores ftitiiros e incer[os,  devendo complementá-los,
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o aíendjmento do objeto da contratação, exceto

quando ocoríer algum dos eventos arrolado§ no art.124,11, d, da Lei n° 14.133, de 2021;

13.1.1.39.                Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual  ou  municipal, as normas cle

segurança do Contratante.

13.1.1.40.               A  Contratada,  por  si  e  por  seus  eventuals  sucessores,  renuncia  expressamente  a  qualquer  ação,

questionamento  ou  pedido  de  devolução  judicial  ou  admínismwo  relativamente  aos  tributos  municipais  incídentes
sobne o presente contrato.

14a.-        ÓL-ÁU-SULA DÉCIMA QUARTA-DA GARANTIACONTRATUAL DA-EX-ECÜçÃÓ --Aft. 96, e seguintes, da
Lel n.14.133/2021.    ,

14.1.        Não será exigicla para a garantia de execuçâo contratua] para o fiel cumprimento do objetodo contrato.

15a.          CLÁUSULA DÉCIMAQUINTA-DA GARANTIA DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNC-LAT-ÉCNICA=Ari, 9-2,~Xll
e X)I][ da Lei n,14,133/2021,

15.1,       0  Temo  de  Recebimento  Definitívo  não  ísenta  a  contratada  das  responsabilidades  da  licitante  vencedora,
responderá  pela  execução  dos  servíços  de  assessoria  e  elaboração  das  prestações  de  contas,  em  sua  solidez  e
segurança nas iníormações prestadas aos órgãos de conüole, No caso cle vlcios nas informações deve ser sanado pela
contraüda. Aprovada a(s) prestação(Ões) de Conta(s), assim, finda a responsabilidade com aprovação da prestação de
conta.

16a.         CLÁUSULA DÉC-lMÂ  §ExíA-DAS  CONDIÇÕE§  D-E  RECEBIMENTO  DO-OBJEtó -Ari.140,  da  Lei  n.
14.133/2021,

16.1,       0   recebimento  da  obra,  após  sua  execução  e  conclusão,  obedecerá  ao  disposto  no  art.   140,  da  Lei  n.
14.133/2021.

16.2.       Os serviços deverão ser enftegues oonforme exigência dos  órgãos  de  controle  e nomativas  que  regulam  a
utilização do recurso.

16.3.        OBJETO DESTA LICITAÇÃO SERÁ RECEBIDO:

16.3.1.    PROVISORIAMENTE,  pelo  responsável  por seu  acompanhamento  e fiscalização,  mediante  termo  cletalhaclo,

quando  verificado  o  cumprimento  das  exigências  de  caráter técnica,  no  período  de  quirize  (15)  dias  da  comunicação
escrita do contratado.

16.3.2.    DEFINITrvAMENTE,   por   servidor   ou   comissão   designada   pela   autoriclade   competente,   mediante  termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências conmtuais, no prazo de üinta (30) dias.

16.4.       0  recebimento  definitivo  não  eximirá  o  contraiado  das  responsabílidades,  responderá  pela  execução  dos
§eMços de assessoria e elaboração das prestações de contas, em sua solidez e segurança nas informações prestadas
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aos   Órgãos   de  controle.   No   caso   de   vícios   nas   informações  deve   ser  sanado   pela   contratada.  Aprovada   a(s)

prestação(Ões) de Conta(s), as§im, finda a responsabilidade com aprovação da prestação de conta„
Íi7a:    --ÓLÁÚ§-uL-AbÉ-ÓiM-A-SÉTl-m-DAS

17.1.       As partes deverão cumprir a Lei n.13.709, de  l4.08.19998 -LGPD,  quanto a todos os dados pessoais a que
tenham acesso em razão do certame ou do contrato adminlstratívo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, Independentemente. de declaração ou aceitação expressa.

17.2.        Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as
com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

17.3,       É vedado o compa"Ihamento com terceiros dos dados obtidosfora das

18a.         CLÁUSULA DÉcl-MA0lTAMA-DAS INFRAÇÕÉS É SANÇÕESADMl
144133/2021.

seu acesso e de acordo

permitidas em Lei.

- Art, 92, XIV, daLei íl.

18.1.        Comete inftação adminístrativa, nos temos da Lei n.14.133/2021, o contratado que:

a)             Der causa à inexecução parcial do contrato;

b)             Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminisüação ou ao funcionamento dos
seMços públicos ou ao interesse coletivo;

c)             Der causa à inexecução iotal do contrato;

d)             Deíxar de entregar a documentação exigída para o ceriame;

e)             Não manwer a proposta, salvo em decorrência de fato supervenienie devidamente justificado;

f)              Não celebrar o contra{o ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dento
do prazo de validade de sua proposta;

g)             Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h)             Apresentar declaração  ou  documentação fflsa exigida  par o  cer[ame  ou  prestar declaração íalsa  durante a
Concorrência Pública, na sua forma Eletrôníoa;

i)               Fraudar a contratação ou praücar ato ftaudulento na execução do contiato;

j)              Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k)              Praticar ato flícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

1)                Praticar ato lesjvo previsto no ari. 5°, da Lei n.12.846, de l°.08.2013;

18.2.       Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçõe§ acima as seguintes sanções:

18.2.1,    Da Advertência, quando o coniratado der causa à inexecução parcial clo contrato, sempre que não se jusfficar
a imposição de penalidade mais, aft.156, § 2°, da Lei n.14.133/2021 ;

1                lmpedimento  de  licitar e contratar,  quando praticadas as  condutas  descritas nas alíneas  ub`',  "c",  "d",  "e",  e
"g" clo subítem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidacle mais grave, aft.  156, § 4°,

da Lei n.14.133/2021 ;

11.             Declaração de  inidoneldade  para  licitar e  oontratar,  quando  praticada
"h",  4i",  "j",  "k" e  "1" do subitem  acima deste contrato,  bem como as alíneas "b",  "c"

imposição de penalidade mais grave, aü.156, § 5°, da Lei n.14.133/2021.

18,2.2.     Da  Multa:                                                                                                                                                             `®
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18.2.2.1.    Moratória,  de um  (1%)  por cento por dia de abaso injusfflcado sobre  o va[or da  parcela inadimplida,  até o
limite de trinta (30) dias;

18.2.2.2.  0  aúaso  supen.or  a  sessenta  (60)  dias  autoriza  a  Administração  a  promover  a  extinção  do  conüato  por
de§ciimprimento  ou  cumprimento  irregular  de  suas  cláusulas,  confome  dispõe  o  inciso  1,  do  art.   137,  da  Lel  n.
14.133/2021.

18.2.3.    Compensatória,  de  vinte  (20%)  por  cento  sobre  o  valc]r  total  dó  contrato,  no  caso  de  inexecução  total  do
Objeto;

18.3.       Aplicação das sanções  previstas  neste  Conffio não exclui,  em hlpótese alguma,  a  obrigação de  reparação
integral do dano causando ao Contratante, art.156, § 9°.

18.4.       Todas as sanções previstas neste conti`ato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, art.156, § 7°.

18.5.       Antes  de  aplicação  da  multa  será  facultacla  a  defesa  do  interessado  no  prazo  de  quinze  (15)  dias  úteis,
contado da data de sua intimação, art. 157, oapuf.

18,6.        Se a mufta aplicada e as lndenizações cablveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido

pelo Conüatante ao Conmtado, além da perda desse valor, a dfferença será descontada da gaTantia prestada ou será
cobrada judicialmente, art. 156, § 8o.

18.7.        Previamente  ao  enoamlnhamento  à  cobrança judicía],  a  multa  poderá  ser  recolhida  administrativamente  no

prazo de cinco (5) dias, a contar da data do recolhimento da comunícação enviada pela autoridade competente.

18.8.       A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  adminisftativo  que  assegure  o  conúaditório  e  a  ampla
defesa ao Conti.atado, observando-se o procedimento previsto no capuf e parágrafos do art.158, da Lei n.14.133/2021,

para as penalidades de Ímpedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para ljcitar ou conüatar.

18.9.        Na aplicação das sanções serão considerados, art.156, § 1°:

a)             A natureza e a gravldade da inftação cometi.da;

b)             As peculiaridades do caso concreto;

c)             As cirounstâncias agravantes e atenuantes;

d)             Os danos que dela provierem para o contratante;

e)             A implantação ou o aperieiçoamento de programa de integridade, confome normas e orientações dos órgãos
de conúole.

18,10.     Os  atos  pretistos  como  inftações  adminisúativas  na  Lej  n.14,133/2021,  ou  em  oiitis  leis  de  licitações  e
contratos  da  Administração  Pública  que  também  sejam  tipificados  como  atos  lesivos  na  Lei  n.  12846/2023,  serão
apiirados  e julgados  conjuntamente  nos  me§mos  autos,  observados  o  r.ito  procedimental  e  autoridade  competentes
definidos na referida Lei, arE.159.

18.11.     A personalidade juridica do  contratado poderá ser desconsideracla sempre que uülizada com  abuso do direito

para  facilitar,  encobrir  oii  dissimular  a  prática  dos  atos  ilícitos  previstos  neste  conúato  ciu  par  provocar  confusão
patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa juridica  serão  estendidos  aos  seus
adminisb.adores e sócios com poderes de aclmínistração,  à pessoa jurldíca sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com  relação  de  coligação  ou  conú.ole,  de  fato  ou  de  direito,  com  o  Contratado,  observados,  em  todos  os  casos,  o
conmclitório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de aná]ise jurídica, ar{. 160.

18.12.     0  contratante deverá no prazo de quinze (15) dias üteis,  contado da data de  aplicação da sanção,  infomar e
manter atualizados  os dados relativos às sanções por ela aplicadas,  para fins de publicidacle  no Cadastro  Nacional de
Empresas  lnidôneas e Suspensas  (Ceis), e no Cadasto  Nacional  cle Empresas  Punidas (Cnep),  in§tituldos no âmbito
do Poder Executivo Federal, art.161.
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18.13.     As  sanções  de  impedímento de  licitar e  contratar e  declaração  de  inidoneiclacle  para  licítar  ou  contratar são

passíveé de reabilitação na foma do ari.163, da Lei n.14.133/2021.

igã.     --cLÁÜsuLA  DÉci-m  rióNÀ---DA--EXT]NÇÃO   C-ÕNmATUAL -Àrt.   92,  XD{,   i37  a   i3§  dã   Lei   n.

19.1.       O  contrato se extingue quando cumpn.das as obrigações de ambas a§ partes, ainda que isso ocorra antes do

prazo estipulado para tanto.

19.2.       Se as  obrigações não forem cumpridas  no prazo estipulado,  a vigência ficará pron.ogada até  a conclusão  do
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

19.3.        Quando a não conclusão do contrato referido no item anteriordeçorrerde culpa do contratado:

a)             Ficará ele consttuido em mora, §endo+he aplicáveís as respectiv,a§ sanções administrativas, e,

b)             Poderâ a Adminisüação optar pela extinção do contrato e,  nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execução conúatual.

19.4.       O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele esti.puladas, ou antes do prazo nele fixado,

por algum  dos  motivos previstos  no  art.137,  da  Lei  n`.14.133/2021,  motivada nos autos  do  processo,  assegurados o
conúaditón.o e a ampla defesa.

19.5.       Poderáserextinto:

19.5.1.    Unílateralmente pela Admií\lsbação: Deteminacls por ato unílateral e escrito do contratante, exceto no caso de
descumprimento decomente de sua própria conduta;

19.5.2,     Consensualmente:  Por acordo entre as  paries,  por concilíação,  por mediação ou  por comitê de  resolução de
disputas, desde que haja interes§e do Contratante;

19.5.3.    Determinada por decisão arbiúal, em decorrência de cláusula compromíssón.a ou compromisso arbitral, ou  por
decisãojudicial.

19.6.       Nos casos em que reste impossibílltada a prestação do servjço, por caso fonuito ou força maior, entre oubos, a
Contitante poderá considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada de qiialquer prévia notificação
ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha concorido para a sítuação.

19.7.       A extinção detemínada por ato unilateral do conmtante e a exd.nção consensual deverão ser precedidas de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a temo no respecwo processo.

19.8.       Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva do conúatante, a contratada será ressarcida pelos prejulzos
regulamente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

19.8.1.    Pagamento(s) devido(s) pela execução do Contrato até a data cla extinção.

19.9.       A  exti.nção  do  contrato  não  configura  Óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório, art.131, capuf, da Lej n.14.133/2021.

20a. DO§ C_ASOS OUISSO_S -Arí. 92, !11, qa Lei n.14,133/2021,

20.1.       Os casos omissos serão decididos pelo contíatante segundo as disposições contidas na Lei n.14.133/2021, e
demais nomas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na lei n. 8.078/1990 -CDC, e
nomas e principios gerais dos conftatos.

20.2.       As omissões, dúvidas e casos não previstos no presente contrato, temo de r
serão  dirimidos aplicandci-se as  regras  da  Lei  n`  14.133/2021,  bem  como,  demais
levando-se sempre em consideração os princípios que regem a Adminístração Püblica
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PRIMEIRA - I)AS E SUPRE§SOES -Ari. 124 e 125,
da Lei n.14.133/2021.

21.1.        Eventuais   al{erações  contratuajs   reger-se-ão  pela   disciplina  dos  aris   124  e  seguintes   e   125,   da  Lei   n.
14.133/2021.

21.2.        Nas alteraçõ©s unilaterais a que se refere o iíiciso  l  do caput do an`  124, o contratado serâ obn.gado a aceitar,
nas  mesmas  condições contratuais,  acréscimos ou  supressões  de até 25% (vinte  e  cinco por cento)  do valor inicial
atualizado clo contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de refoma de edificio ou de
equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).

21.3.        É   admissivel  a  continuidade  do  comato  admini§trativo  quando  howe+  fusão,   cisão  ou   incorporação  da
contratacla com outia pessoajiirídioa, desde que:

21.3.1.    Sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os reqiijsitos de habilitação exigidos na licjtação original;

21.3.2.    Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e

21.3.3.    Não  haja  prejuízo  à  exeoução  do  objeto  pactuado  e  haja  anuência  expressa  da  Autoridade  Siiperior  do
Municipio de Brejão/PE à continuidade do contrato.

21.4.        Concluída  a  instTução  do  requerimentó  de  reequilibrio  econômíco-financeiro,  o  Município  analisará  no  prazo

para dea.dir, admiticla a prorTogação motivada por igual período.

21.5.       As alterações comatuais deverão ser promovidas mediante celebração do temo aditivo,  submetido à prévia
aprovação da Procuradoria ou Consultoria Jurídica do Conmtante.

21.6.        Registros  que  não  caracterizam  aüeração  do  contrato  podem  ser  realizados  por  simples  Apostilamento  ou
Termo Aditivo, art.136, da Lei n.14.133/2021, ou conforme recomendação da Procuradoria ou Con§ultaria Juriclica.

22a.         CLÁUSULAV[GÉS"ASEGUNDA-DAFISCALLZAÇÃO DOS SE-Rvjç-O§

22.1.       Será designado pelaAdministração o FiscavGestor do contrato qüe será responsável pelo acompanhamento e
fiscalízação da sua  execução,  anotando em  registro próprío  as ocorrências  relscionadas com a execução do  Objeto,
deteminado o que for necessàrio à regularização das faltas ou defeitos observados.

22,2.       As  decisões  e  providências  que  ultrapassarem  a  competência  do  Fiscal/Gestor  do  contrato  deverão  ser
encaminhadas aos seus supen.ores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

22.3.       O acompanhamento da execução ficará a cargo da unidade requisitante dos sen/ÍÇos, através do Gestom=iscal
do conúato ou servidor por ele designado nos temos do aít. 25, da Lei n. 14.133/2021.

22.4.       Responsabilização pela vigilância e garantia da negulan.dade e adequação da prestação dos serviços:

22.4.1.    Ter pleno conhecimento dos temos contratuais que irá fiscalizar principalmente de sua§ cláusulas, assim como
cias  condições  constantes  na  proposta  apresentada,  com  vistas  a  identificar  as  obrigações  in  concreto  tanto  da
administração conüatante quanto da contratada;

22.4.2,    Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer as estratégias da
execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do conüato;

22.4.3.    Disponibilizar   toda   a   informação   necessária,   assim   como   definido   no   contrato   e   dentro   dos   prazos
estabelecidos;

22.4,4.    Exigir  da   contratada  o  fiel   cumprimento  de  todas  as  condições   contratuais   assiimidas,   constantes  das
cláusulas e demais condições da Proposta e seus anexos, planilhas, cronogramas etc;
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22.4,5.    Comunicar à Adminisftação a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modfficação da foma de
sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência conüatual e
seu efetivo resultado;

22,4.6.    Recusar serviço  diverso  daquele  que se  encontra  especificado  no  resõecüvo  conb.ato ou  ordem de  serviços,
assim como observar, para o correto recebimento, a hípótese de outro
ao especificado e aceito pela Administi.ação;

22.4.7,    Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;

m proposta e com qualidade superior

22.4.8.    Deverá indicar um preposto, pessoa fís}ca, que deverá receber escopo de trabalho cletalhado;

22.4.9.    Comunicar formalmente ao Gestor do conti`ato as irregularidades comeüdas passíveis de penalidade, após os
contatos prévíos com a contiatada.

22.5.       ÇABÉAO GEstoRDO CONTRATO

22.5.1.    Aplioar advenência à contratada e encamínhar para conhecimento da autoridacle competente;

22.5.2.    Solicitar abemra  de processo administratívo visando.à aplicação de  penaliclade cablvel,  garantindo a  defesa

prévia à contratada;

22.5.3.    Emiti.r avaliação da qualidade do serviço;

22.5.4.    Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contjatuais;

22.5.5.   Analisar relatórios e documentos ewiados pelos fiscais clo contrato;

22.5.6.    Propor  aplicação  de  sanções  administrativas  pelo  cumprimento  das  cláu§ulas  contratuais  apontaclas  pelos
fiscais;

22.5.7.    Providenciar  o  pagamento  das  faturas  emitidas  pela  contratada,   mediante  a  observância  das  exigências
contratuais e legais;

22.5.8.    Manter  conüole  atualizado   dos  pagamentos   efetuados,   observando   que   o  valor  do   contrato   não   seja
ulftapassado;

22.5.9.    Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratiiajs.

23a.  -     _ CLÁU§ULA VIGÉsl_MA TERç-EIRA-DÁ PUBLloÀÊ-ÃÓ =Aü`'94, da Léi n.`14,-133/2021.

23.1.        lncumbirá  ao contratante  a  publioação do presente  instrumento,  por extrato,  no  Diário oficial  dos  Municlpios;
no Portal Transparência e demais Poriais Oficiais, iriclusive, Porial Nacional de Contratações Públicas - PNCP, em caso
de viabilidade técnica, par fins de publicidade e tran§parência, nos termos do ans. 5°, 54 e 176, da Lei n.14.133/2021.

CLÁUSULAVIGÉSIMAQUARTAIDO

24.1.       As partes comprometem-se a §ubmeter eventuais controvérsias decorrentes do presente conúato, passam a
tentativa de concinação administrawa, confome art. 92, § 1°, da Lei n.14.133/2021.

24.2.        Não  logrando  êxito  a  conciliação,  será  competente  o  Foro  da  Comarca  de  Garanhuns/PE,  para  dirimir  os
litígios que decorTerem da  execução deste contrato,  que não possa ser dirimida administrativamente,
sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúviclas oriundas do

24.3,        Nos termos do art.146, da Lei n.14.133/2021  e suas alterações posteriores,  no ato
os  serviços  de  contabilidade comunicará,  aos  órgão§  incumbidos da  arrecadação e fiscali
Estado e  Município,  as características e os valores  pagos,  tudo  em conformidade com  o
4.320, de 17.03.1964.
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24.4.        E,  por estarem  de  acorclo  com  o  ajustaclo  e contratado,  as  partes  firmam  o  presente  contrato,  em  duas  (02)
vias de igual teor e foma, para que suriam um §ó efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes
das partes, Conti.atante e Contratada, e pelas testemunhas abaixo.

Gabinete da Secretária Municípal de Educação -SME.
Fundo Municipal de Educação - FME.

Brejão/PE, _ de                de 2025.

Luana Batl§ta Marlins de Barros
Secretária Municipal de Educação-FME.

Portaria n. 05/2025.

Contratante

CNPJ/MF sob o n.
Representado legalmente pelo o Sr(a)

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Assinatura:

CPF"F no:

Assinatura:

CPF"F no:
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